
MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL
Secretaria Executiva
Diretoria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão
Coordenação de Transferência Voluntária

 
 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO DO TED Nº 24/2024,
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DA IGUALDADE
RACIAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS
DE AÇÕES AFIRMATIVAS, COMBATE E SUPERAÇÃO
DO RACISMO/SEPAR E A UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE – UFCG
 

TERMO DE APOSTILAMENTO
Por este Termo de Apos)lamento, com fundamento no art. 15 do Decreto nº 10.426, de

16 de julho de 2020, fica registrado o presente Apos)lamento, cujo objeto é a alteração do Cronograma
Físico e Financeiro do Plano de trabalho do Termo de Execução Descentralizada nº 24/2024 (46533492)
celebrado entre o Ministério da Igualdade Racial, doravante denominada Unidade Descentralizadora o
Ministério, representado pela sua )tular ANIELLE FRANCISCO DA SILVA, e a Universidade Federal de
Campina Grande – UFCG doravante denominada Unidade Descentralizada, representada pelo
R e i t o r ANTÔNIO FERNANDES FILHO, ambos qualificados no âmbito do processo SEI
nº 21290.004179/2024-10, passando o Plano de Aplicação Consolidado a ter as seguintes alterações:

 

Onde se Lê:
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR
PREVISTO

339014 Não R$ 5.000,00

339020 Não R$ 48.000,00

339036 Não R$ 5.250,00

339039 Não R$ 68.750,00

339040 Não R$ 8.000,00

339039 Sim R$ 15.000,00

TOTAL TED R$ 150.000,00

 

Leia-se:
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO
VALOR

PREVISTO



339014 Não R$ 13.000,00

339020 Não R$ 131.750,00

339036 Não R$ 5.250,00

TOTAL TED R$ 150.000,00

 

Ficam ra)ficadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Termo de Execução
Descentralizada nº 24/2024, que por este Apostilamento, não foram alteradas.

 

JOÃO VICTOR DE SOUZA BATISTA
Diretor de Gestão e Administração

DGA/SE/MIR

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor De Souza Batista, Diretor(a), em 03/12/2024, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46741728 e
o código CRC 74BD160F.

Referência: Processo nº 21290.004179/2024-10. SEI nº 46741728

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

